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O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 

 

Art. 1
o
  O parágrafo primeiro do artigo 19 da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar acrescido do inciso VII:  

“Art. 19. 

......................................................................................................................... 

§ 1º. 

.......................................................................................................................... 

VII - desembolsadas pelos municípios e pelo Distrito Federal para remunerar pessoal 

contratado e/ou nomeado exclusivamente para atender a programas federais em efetivo 

desenvolvimento nos seus respectivos territórios, limitado a 20% do total de funcionários 

efetivos do município.” 

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 Vários são os programas federais em desenvolvimento e aplicação no território 

nacional, principalmente voltados para a saúde e para a educação, áreas merecedoras de 

especial atenção já pelo constituinte de 1988. Entre eles, destacam-se o Programa de Saúde da 

Família – PSF; o Centro de Referência em Assistência Social – CREAS; o Centro de Atenção 

Psicocosial – CAPS; e tantos outros. 

 A Confederação Nacional de Municípios indica, em estudo técnico denominado “Os 

Programas Governamentais e sua aplicabilidade nos Municípios”, elaborado em Junho de 

2009, que na maioria dos programas federais em execução, o repasse de recursos oriundos da 

União é insuficiente para cobrir os custos, impondo aos Municípios a aplicação de recursos 

próprios para cobrir o referido déficit (In: www.cnm.org.br). 

 Ocorre que isso não é tudo. Muitas vezes os municípios deixam de aderir aos 

programas federais porque as despesas de pessoal estão próximas dos limites estabelecidos na 

Lei Complementar nº 101/2000.  

 A maioria dos programas exige a contratação de pessoal, alguns de técnica 

especializada e formação acadêmico-profissional específica. A inclusão dessa despesa na base 

de cálculo dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal faz com que muitos 

municípios deixem de aderir a programas federais de importância indiscutível ou suspenderão 

a execução daqueles em curso tão logo estiverem próximos do teto legal das despesas com 

pessoal. 

 Assim, entendo que as razões acima alinhavadas permitem a aprovação do projeto de 

lei complementar ora encaminhado a essa Casa Legislativa visando, acima de tudo, permitir a 

efetiva implantação de muitos programas federais pelos municípios brasileiros. 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp101.htm#art48a
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Sala das Sessões, 21de fevereiro de 2011 

 

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI 

DEM/SC 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

............................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a despesa 

total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente da Federação, não poderá 

exceder os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados:  

I - União: 50% (cinqüenta por cento);  

II - Estados: 60% (sessenta por cento);  

III - Municípios: 60% (sessenta por cento).  

§ 1º Na verificação do atendimento dos limites definidos neste artigo, não serão 

computadas as despesas:  

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;  
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II - relativas a incentivos à demissão voluntária;  

III - derivadas da aplicação do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da 

Constituição;  

IV - decorrentes de decisão judicial e da competência de período anterior ao da 

apuração a que se refere o § 2º do art. 18;  

V - com pessoal, do Distrito Federal e dos Estados do Amapá e Roraima, 

custeadas com recursos transferidos pela União na forma dos incisos XIII e XIV do art. 21 da 

Constituição e do art. 31 da Emenda Constitucional nº 19;  

VI - com inativos, ainda que por intermédio de fundo específico, custeadas por 

recursos provenientes:  

a) da arrecadação de contribuições dos segurados; 

b) da compensação financeira de que trata o § 9º do art. 201 da Constituição; 

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal 

finalidade, inclusive o produto da alienação de bens, direitos e ativos, bem como seu superávit 

financeiro. 

§ 2º Observado o disposto no inciso IV do § 1º, as despesas com pessoal 

decorrentes de sentenças judiciais serão incluídas no limite do respectivo Poder ou órgão 

referido no art. 20.  

 

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 

seguintes percentuais:  

I - na esfera federal:  

a) 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para o Legislativo, incluído o 

Tribunal de Contas da União; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 40,9% (quarenta inteiros e nove décimos por cento) para o Executivo, 

destacando-se 3% (três por cento) para as despesas com pessoal decorrentes do que dispõem 

os incisos XIII e XIV do art. 21 da Constituição e o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, 

repartidos de forma proporcional à média das despesas relativas a cada um destes 

dispositivos, em percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios 

financeiros imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar; 

d) 0,6% (seis décimos por cento) para o Ministério Público da União; 

II - na esfera estadual:  

a) 3% (três por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Estado; 

b) 6% (seis por cento) para o Judiciário; 

c) 49% (quarenta e nove por cento) para o Executivo; 

d) 2% (dois por cento) para o Ministério Público dos Estados; 

III - na esfera municipal:  

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 

Município, quando houver; 

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo. 

§ 1º Nos Poderes Legislativo e Judiciário de cada esfera, os limites serão 

repartidos entre seus órgãos de forma proporcional à média das despesas com pessoal, em 
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percentual da receita corrente líquida, verificadas nos três exercícios financeiros 

imediatamente anteriores ao da publicação desta Lei Complementar.  

§ 2º Para efeito deste artigo entende-se como órgão:  

I - o Ministério Público;  

II- no Poder Legislativo:  

a) Federal, as respectivas Casas e o Tribunal de Contas da União; 

b) Estadual, a Assembléia Legislativa e os Tribunais de Contas; 

c) do Distrito Federal, a Câmara Legislativa e o Tribunal de Contas do Distrito 

Federal; 

d) Municipal, a Câmara de Vereadores e o Tribunal de Contas do Município, 

quando houver; 

III - no Poder Judiciário:  

a) Federal, os tribunais referidos no art. 92 da Constituição; 

b) Estadual, o Tribunal de Justiça e outros, quando houver. 

§ 3º Os limites para as despesas com pessoal do Poder Judiciário, a cargo da 

União por força do inciso XIII do art. 21 da Constituição, serão estabelecidos mediante 

aplicação da regra do § 1º.  

§ 4º Nos Estados em que houver Tribunal de Contas dos Municípios, os 

percentuais definidos nas alíneas a e c do inciso II do caput serão, respectivamente, 

acrescidos e reduzidos em 0,4% (quatro décimos por cento).  

§ 5º Para os fins previstos no art. 168 da Constituição, a entrega dos recursos 

financeiros correspondentes à despesa total com pessoal por Poder e órgão será a resultante da 

aplicação dos percentuais definidos neste artigo, ou aqueles fixados na lei de diretrizes 

orçamentárias.  

§ 6º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


